PROJETO DE LEI Nº. 020 DE 28 DE MARÇO DE 2016.

Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.701,70 (Um mil, setecentos e um reais e setenta centavos)

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2016, no valor de R$ 1.701,70 (um mil setecentos e um reais e setenta centavos), com a seguinte classificação e codificação orçamentária:

09 – Secretaria Municipal de Obras e Viação

01 – Secretaria Municipal de Obras Urbanas

15 – Urbanismo

451 – Infraestrutura Urbana

0058 – Melhorias de Vias Urbanas

1.012 – Abertura, ampliação e pavimentação urbana

4.4.9.0.61 – Aquisição de Imóveis


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária:

09.01.15.451.0058.1.065 – Recapagem e Pavimentação Vias Urbanas

4.4.9.0.51 – Obras e Instalações

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 28 de março de 2016.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

	Of. PMSS nº 081/2016
	   Salvador do Sul, 28 de março de 2016.



Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Casa Legislativa para apresentar o Projeto de Lei nº 020/2016, que autoriza a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 1.701,70 (um mil setecentos e um reais e setenta centavos). 


Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude de que a Lei Orçamentária Anual de 2016 não prevê dotação orçamentária para despesas com “Aquisição de Imóveis”, na Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras Urbanas. 


Por outro lado, a Lei nº. 3210, de 18 de setembro de 2015, autorizou o recebimento de um imóvel em dação em pagamento de crédito tributário, lançado em nome de Ademir Francisco Dallo. Pelas novas normas da contabilidade pública, a baixa do crédito tributário não pode ser efetivada apenas por lançamento contábil, ou seja, o imóvel deve ser adquirido pelo Município, através do empenho da despesa, bem como o ingresso da receita do tributo que originou o crédito tributário – Contribuição de Melhoria.

Diante desta situação, apresentamos o Projeto de Lei para viabilizar a regularização da aquisição do imóvel pelo Município e a baixa do crédito tributário, lançado em nome do contribuinte.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT

      Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

